
 

TABOÃOPREV 
Autarquia Previdenciária 

Município de Taboão da Serra 

ANEXO II – RECADASTRAMENTO 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O RECADASTRAMENTO ANUAL 

 

a) PRESENCIALMENTE NA TABOÃOPREV 

Endereço:  Rua Mario Latorre, 130 – Parque Pinheiros – Taboão da Serra 

  CEP: 06767-230 – de segunda à sexta-feira das 8h30 às 16h30 

 

I – Documento de identificação original com fotografia, válido em todo território nacional; 

II – Formulário específico (Anexo I da Instrução Normativa nº 001/15) devidamente preenchido a ser 

assinado presencialmente; 

III – Original e cópia dos documentos que comprovem as alterações ocorridas no cadastro do 

segurado/beneficiário. 

IV – Original e cópia da Certidão de nascimento ou de casamento atualizada no ano. 

 

b) PELO CORREIO 

CORRESPONDÊNCIA, COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR) PARA:  

Taboãoprev – Autarquia Previdenciária do Município de Taboão da Serra 

Endereço:  Rua Mario Latorre, 130 – Parque Pinheiros – Taboão da Serra 

  CEP: 06767-230 – de segunda à sexta-feira das 8h30 às 16h30 

Acompanhado dos seguintes documentos: 

I – Formulário específico (Anexo I da Instrução Normativa nº 001/15) devidamente preenchido, datado 

e assinado, com firma reconhecida por autenticidade em cartório; 

II – Cópia autenticada dos documentos que comprovem as alterações ocorridas no cadastro do 

segurado/beneficiário. 

III – Cópia autenticada do documento de identificação original com fotografia, válido em todo território 

nacional; 

IV – Cópia autenticada da Certidão de nascimento ou de casamento atualizada no ano. 

 

c) RECADASTRAMENTO POR PROCURAÇÃO 

Além dos documentos citados no item b (pelo correio) deve conter: 

I – Original e cópia da procuração lavrada em cartório, outorgada no máximo há 12 meses; 

II – Original e cópia do documento de identificação do procurador legalmente instituído, com fotografia, 

válido em todo território nacional; 

 

PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO: até o último dia útil de aniversário 

do aposentado ou pensionista. 


